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1

TETO DE LEI 4*195, * DEPUTADA ETIA LEÃO . PSOB)

HRA * SAIDADA PUOFICU A MTADE QUE ESPECI.

O OETERRER*E* DE S*O PAULO:

FAÇO SABER QQE A ASSEMBLÉ+A LESLIANA DRAETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARIGO 1* - E DHMDO DE TOTLIDADE PÚBLICA O RECANTO STELLA MADS, COM

SEDE EM GUARUJA

AAI 20 - ESTA LEI ENT•RÁEM VIER NA DA* DE SUA PUBLICACAO

PALÁDO DES BANDEIRNTES P DE AMBRO DE 19%.

MARIO COVAS

BDO DES •NTOS/UNIAR

SEAE DA JUSTIÇA E DA •FESADA CIDADANIA

BSN MIO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESIA ESTARTEGICA

AU•ZAA FAZEN•DO ES* A **R O *O, A DSB *C*,

FA* DA PREFERIA M*A ESW S* * P* DE*

IMIVEL Q+E

MÆRIO COVES, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS

•CRETA:

IGO I* - FCA A FAZENDA DO SODO AUTORIZADA A REEMITIR O USO A

TÍTULO PREDRIO, EM H*R DA PREITURA MUNIDA DE EPIFITO SANTO DO PINHAL,

DO IMÓ•L SITUADO NAQUELE MUNICÍPIO A PRAÇA CARDEAL *M*N* 12, CENTR,

COM ÁRRA TOTAL DE 1.348,00M', SENDO 328,85M' DE AT* INSTUIDA OEM AS

CARACTERÍSTICAS CONSTANTES DO MEMORIAL DESCDE ANEXO AO PROCESSO PR-5

N.* 712-90. DA PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS, DA PROCURADODRA GEREEL

DO ESTADO

PASSATO OICO - O IMÓVE4 DESTINA-SE A INSTALAÇÃO DA CÃMARA

MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

ARTIGO 2.* - A PERMISSÃO DE USO SERÁ FORMALIZADA ATRAVÉS DE TERMO

PRÓPRIOPROCURA-DORIAA SER LAVRADO NA PROCURADORIA REGIONAI DE CAMPINAS, DA

GERAL DO ESTADO, DO QUAL CONSTARÃO AS CONDIÇÕES A SEREM IMPOSTAS

PELA FAZENDA DO ESTADO

ARTIGO 3"ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 1* DE NOVEMBRO DE 1996

MAO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, A

DA DENCDO A IMÓVEL Q*C EDFIC OIRUNDO RW MMICLPI DE SAO

JOSÉ DO RIO PRETN

MARIO COVAS GOMADA DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I'FICA DESTINADO A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, PARA

LAO DA DORIA •ONAL* SAO JOSÉ DO RIO PRETO, IMOT ENGESISTEN

EM CINCO SALÕES, DEOSITO E RESPECTIVOS COMPLEMENTOS, COM ÁREA DE

DE INTERESSE GERAI

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ...............

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......... 2

CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL ........................... 3

EMPREGO E RELAÇÕES

DOTRABALHO ..................................... 4

SEGURANÇA PÚBLICA ............................ 4

ADMINISTRAÇÃO PENITENCARIA ............ 4

FAZENDA ........................................... 4

AGRACULTURA E ABASTECIMZNTO........... 5

EDUCACAO......................................... 5

SAÚDE ......................................... .... 9

ENERGIA
............................................

TRANSPORTES ..................................... 14

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

SERVICOPUBLICO
.......................... 20

CULTURA ............................................ 21

DESENVOLVIMENTO ECONMICO...........

ESPORTES E TURISMO .......................... 21

HABITAÇÃO ........................................

MEIOAMBIENTE ................................ 23

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 24

TRANSSPORTE METROPOLITA NOS ............ 24

DECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS........................ 24

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO ............... 25

UNVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS...................... 26

UNVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 26........

MINISTÉRIO PÚBLICO 28...........................

EDITAÌS 32...................................... ......

MIDIA ELETRÔNICA 34...............................

.......................................CONCURSOS 36

DIÁRIO DOS MUNIDOS...................... 49

PARTIDOS POLTICOS -.............................

1.731,705M', SITUADO• NOS I.. L* E 3.* PAVIMENTOS DO "EDIFICIO IPESP", A

RUA VOLUNTÁRIOS DE SAO PAULO, N*0 2.877, ESQUINA COM A RUA SIQUEIRA

CAMAS, N* 3105. NA RE•ÃOOERTL DO MUNIPIO DE SAO JOSÉ DO RIO PRETO,

DESCITOS E CARACTERIZADOS NO LAUDO TÉCNICO ANEXO AO PROCESSO

PGE105.302-9 I, DA PRIMADODA GENI DDO ESODO.

A*I* 2'0 - ESTE DECRTO ENT•RÁEM GOR NA DATA DE SUA PUBLICAO

PALÁCIOMÁRIODOS BANDEIRANTES, 1.0 DE NOEMBRO DE 1996

COVAS

BSN MACHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CML

ANTONIO ANGARITA

SECRTÁRIO DO GORRE E *S* *T*A

PUBLIOCO NA SECRETARIA DE SODO DO GO.MO E GESTO ESTHETICA A

* DECRETO N.* 41267, DI.O DE NOVEMBRO DE 1996

DISJ SOBRE TRAFERENCIA DE CARGOS E FUNCOES-ATIVIDADES E DD

PROVID'ENCÌAS CONEUSA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PADO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N**

180, DE 12 MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO I.0 - FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS PROVIDOS E AS

FUNÇÕESATIVIDADES PREENCHIDAS CONSTANTES DOANEXO I.

ARTIGO 2,0 - FICAM TRANSFERIDOS O CARGO E A FUNÇÃO-ATIVIDADE VAGOS

INSTANTES DO ANEXO 11.

ARTIGO 3.* - FICAM OS SECRETÁRIAS DE ESTADO AUTORIZADOS A, MEDIANTE

APOSTILA, PROCEDER A RETIHCACAO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ASWXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES

1NOME DO FUNCIONÁRIO OU SERVIDOR;

II - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE:

PROVIMENTO E PREENCHIMENTO OU VACÅNCIA, MESMO QUE EM DECORRËNCIA DE

ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4.* AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO
-

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÓES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

TIGO S.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM GOR NA DATA DE SUA PUBLIO

PALÁCIOMÁRIODOS BANDEIRANES 1.* DE NVEMBRO DE 1996.

COVAS

EMERSON KAPAZ

RARIO DA CIENDIA TECNOLOGA

E ESCOLHIMENTO ECONÓMICO

T**A •SERL•NEBAUER DA SIVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BEBADO DOS •NTOSJ•IOR

SECREARIO DE )USTIG E DA *F*A DA CIDADANIA

MANA TERRINHA •INHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

JOSÉ DA SI1* QUEDES

SEFERINO DA SAÚDE

JOSÉ ANJOO DA SITUA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

J*O BERILO DE AZO MARQU•

ACREO DA •MINISTR•PENITENCÌÁRIA

WALTER BARILLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELACOES DO TRABALHO

ABSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁTIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGÌCA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, A

I* DE NOVEMBRO DE

ANEXO I

A QUE SE REFERE O ARTIGO I,* DO

CARGO -O-ATMDADE REF. E.V. SOCIS OCUPANTE RG DO PARA

ASSISTENTE SOCIAL 1 N.O. SQF-11 VILMARA MARIA ALVES SCOGNAMIGLIO 12.I63.142 SCFBES QSAP

AUXILIAR DE SERVI OS 1 N.E. SQC-III MARIA CARMEM POLTRONIERI ELIAS 9.162.077 QS DC QSERT

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 NJ. SQC-III ELIANA LOPES PIRES 8.850.988 SCTDE OSE

OFICIALADMINISFRATNO 2 N.O. SQC-111 SULANA BENEDIRTA NOVAES CORFA PINTO 11.OU.I90 QSCTDE OSE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. MSPE-III CATARINA AVELINO TONICELI 10.285.361 SCTDE OSE

OFICIAL, ADMINISTR/•TIVO 2 N.L SCTFQI LOURDESEDUARDOROSA 12.842.216 OSS QSSP*

ANPUA. DE FAVI OS 1N.E. SQF-II MARIA APARECIDA ALEXANDRE MARQUES 14.069.398-1 QSCTDE QSE

ANEXO II

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.* DO

DETO N.* 41.267, DE I .O DE NOVEMBRO DE 1996

CARGOPUNCAOREF. E.V. SQCIII-SF EXOCUPANTE RG MOTIVO DA DOPARA

ATMDJA VACANCIA

AUXILAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-I NAIR LOPES PEREIRA 9.781.052 APOSENTAORIA QSERT QS DC

* IETONI 41268, OE L* DE NOVEMBRO DE 19%

INCHÑ *DS* NN DECRERO N3 7.514, * 30 * JANEIRO * 1976,

ALTERADO *B DECRETO NY 33.120, * 14* MABCN * 1

•1MARIOOYAS GO,MAWER DDO ES* DE SAO PATIO NO USO DE SUAS

ATRIOS LEWIS,

DECRETA:

A*I* I*0 - FI* INCLUÍDO NO *O N.* 7.514, DE 30 DE JANEIRO DE

1976, AREMILDO *LO •RETON** 33.120. DE 14 DE MAR DE 1991, O AIGLO

L-A COM A •INTERAO

*A*I* 7.0-A - SAO BRIOS SUBSETORIAIS DA UNIDA•ORAMENTARIA DO

COCO DE BOMIM

I - DMSA DE FINNIS * •MINISTR•DDO CO* * BOMBEIROS;

II - SEÇÃO DE FINANÇAS DO CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO

DONAL DE BOMROSA

EL SEÇÃO DE FINA•ASDO CENTRO DE ENSINO E INSTRUYO DE BOMBEIROS
-

DE

VSEÇÃO DE FINANAAS DO 5.0 GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;

IV SECAO DE FINANÇAS DO I*0 GRUPAMENTO INDIO

Y4 S*O DE ANS DO 6.0 GRUMO DE INCDIO
-

*1 - SEO DE FINANÇAS DO L* GRUPAMENTO DE INCÉNDIO;

-
*IL SAO DE FINANÇAS DO 8.0 GRUPAMENTO DE INCÉNDIO;

IX - *OO DE FINANAAS DDO 9.* GRUPAMENTO DE INCENDIO

X - SEÇÃO DE FINANÇAS DO PAMENTO DE INCENDO

X* - SEGO DE FINANÇAS DO 1 I. PAMENTO DE INCÊNDIO;

XII SEÇÃO DE FINANÇAS DO 13.* GRUPAMENTO DE INCÉNDIO;
-

XIII SECAO DE FINANÇAS DO 14.* PAMENTO DE INCÊNDIO;

XIV - EOO DE FINANCTOS DO 15.0 GRUPAMENTO DE INCËNDIO;

XV CAO DE FINANÇAS DO 162 GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;
- DE DO 3.0 GRUPAMENTO DE BUSCA SALMENTO

XVI - SEÇÃO FINAÇAS E

ARTIGO 2"ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOT NA DATA DE SUA PUBLCACAO

LICAO REVOGADO O DECRETO N.* 38.128. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, IDE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COV

ANDVE FRANRIO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECETARIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLIWDO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA,

I* DE NOVEMBRONADE 1996. E A

* DE£RETO N.* 41.269, DE 1.* DE NOVEBRO DE 1996

DD NOVA REDAC A DISPISITIVO QUE ESPECIFICA DO DECRETO NY

38.322, DE 11 * JANEIRO DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A ICASS

HTIMCIOND DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LE@IS,

DRAETA

ARTIGO 1** - O ARTIGO 6.* DO DECRETO N.* 38.322, DE I 1 DE JANEIRO DE

1994A PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

ARTIGO 6.* - CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA CORPO DE BOMBEIROS:

1ADMINISTRAÇÃO DOCORPO DE BOMBEIROS:

II - CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENCAO OPERACIONAL DE BOMBEIROS;

111CENTRO DE ENSINO E NSTRUCAO DE BOMBEIROS;

IV I* GRUPAMENTO DE INCÉNDIO;
-

V - 5* GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;

VI - 6"GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;

VII - 7.* GRUPAMENTO DE INCÉNDIO;

VIII GRUPAMENTO DE INCÉNDIO;

XIX - 10.*9* PAMENTOGRUPAMENTODEDEINCÉNDIO:INCÊNDIO;
-

XI 11.0 PAMENTO DE INCÊNDIO;
-

BI - 13.* GRUPAMENTO DE INCENDIO

XIII - 14.0 GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;

-
XIV I5.* GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;

XV 16* GRUPAMENTO DE INCÊNDIO;
-

XVI - 3.0 GRUPAMENTO DE BUSCA E SALVAMENTO

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIRELACAO

-

PALACIOA DOS ANDEIRANTES 1* DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ ANJOO DA SIL

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIWDO ESTRATÉGIA,NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO A

-* ..

GPX Y * -*


